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ar N° 10/550 - SEMAD/DGD/MBKB Novo Hamburgo, 04 de julho de 2014.

Assunto: ENCAMINHA PROJETO DE LEI

Senhor Presidente
Senhores Vereadores
Senhora Vereadora

1. Vimos à presença de Vossas Senhorias submeter ao devido processo legislativo, o
incluso Projeto de Lei que "Altera a Lei Municipal nO.2.692/2014, de 11 de abril de 2014, que autoriza o
poder executivo a realizar permuta de parte de área de imóvel de propriedade do município de Novo
Hamburgo por outra área de parte de propriedade de UNIMED Vale dos Sinos - Sociedade Cooperativa
de Trabalho Médico LTDA. e dá outras providências"

2. Por tudo exposto, e na certeza de que a presente proposlçao alcançará integral
guarida nesta Egrégia Casa Legislativa, subscrevemos o presente, EM REGIME DE URGÊNCIA,
reafirmando nossos protestos de consideração e respeito.
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Atenciosamente,

J....'--u.~ .•..--
LUIS LAUERMANN
Prefeito Municipal

Exmo. Senhor
NAASON LUCIANO
Presidente da Câmara de Vereadores
E ilustres integrantes do Poder Legislativo de
NOVO HAMBURGO - RS
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JUSTIFICATIV A

o presente projeto de Lei visa alterar parcialmente a Lei Municipal n. 2.692/2014, a fim de
readequar as medidas dos lotes. A mudança não altera a área total, não implicando em modificação dos
valores das áreas a serem permutadas.

Após levantamento realizado, constatou-se que as medidas previstas no Memorial

Descritivo necessitavam ser alteradas a fim de possibilitar a execução do projeto de ampliação do

Hospital da Unimed.

Assim, a permuta alca~1Çaráo melhor aproveita~ento do !espaço público para fins de acesso

ao Hospital da Unimed.

Essas são, Senhores Vereadores, as razões que nos levam a submeter o presente Projeto de
Lei à apreciação desta nobre Casa Legislativa, rogando a apreciação e aprovação do mesmo, valendo-nos
do ensejo para externar nossos protestos de consideração e respeito.
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